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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 5.767, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
Declara Hóspedes Oficiais do 
Município de Marau.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o lançamento do livro dos 150 anos 
da Colonização Italiana no Rio Grande do Sul, dentro das 
comemorações da Festa Italiana de Marau, edição 2021;

DECRETA:

Art. 1º É declarado Hóspede Oficial do Município de 
Marau, nos dias 18 e 19 de junho de 2021, o Senhor:

	 Luciano Vencato Gastaldo – Presidente do 
CONVERS – Comitato Veneto do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezoito dias do mês de junho do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração
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